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FR. FR.2020.2106-01 
 

Belo Horizonte, 06 de maio de 2021 

 

 
Ao 

Comitê Interfederativo – CIF 
A/C: Ilmo. Sr.  Eduardo Fortunato Bim 
PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama – L4 Norte, Caixa Postal nº 09566, 
Brasília/DF 

CEP: 70818-900  
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA vem, respeitosamente, por seu representante abaixo 

assinado, e como desdobramento do processo de revisão realizado em 

atendimento à cláusula 203 do TTAC, conforme já descrito no ofício 

FR.2020.0172 de 03 de março de 2020, apresentar errata quanto à versão do 

documento de definição do programa PG13 – Programa de Apoio ao Turismo, 

Cultura, Esporte e Lazer, apresentado pelo ofício FR.2020.2106, de 18 de 

dezembro de 2020. 

 

Segue abaixo descrição do item a ser reconsiderado: 

Na página 16, encontra-se a Tabela 6: Grau de Criticidade do Impacto 

por município, na qual foram incluídos os municípios de Ponte Nova e 

Sooretama. Porém, Ponte Nova não apresenta estudo conclusivo acerca da 

necessidade de atuação dos programas socioeconômicos e Sooretama por não 

decorrer da passagem ou deposição da lama, mas impactos de um barramento, 

tem estratégia específica não aportada no escopo deste programa.  
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Portanto, informamos que houve um equívoco no documento de definição 

do PG13 enviado pelo ofício FR.2020.2106, de 18 de dezembro de 2020 e 

esclarecemos que os municípios de Sooretama e Ponte Nova não estão 

contemplados pelo escopo do Programa.  

 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 
 
Atenciosamente, 

 
 

FUNDAÇÃO RENOVA 

 

 

DELANO GERALDO ULHÔA GOULART                            CARLOS ANSELMO COSTA CENACHI 

GERENTE JURÍDICO                                            GERENTE DE GOVERNANÇA 

 

 

 

 

 

RACHEL STARLING                                                FELIPE MOURA DE ANDRADE 

GERENCIA GERAL SOCIOECONÔMICO AMBIENTAL                            GERENTE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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